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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

, 

INDICAÇÃO N°426/2022" 

Sebastião dos Santos Justiniano — Batata Segurança 
do Banco, Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, a necessidade de determinar junto à Secretaria 
competente, que seja providenciado contentores de lixo ao longo de todo o 
bairro Toca do Lobo, neste município. - 

JUSTIFICATIVA: 

A colocação dos contentores de lixo, se faz necessária 
para atender a demanda dos moradores do bairro, a fim de manter o local 
limpo e saudável, evitando a proliferação de moscas, baratas, ratos e mau 
cheiro nas referidas ruas do bairro. 

Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
aguardamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, determinações para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 05 de julho de 2022. 

Sebastião dos Santis Jusf zano 
(Batata Segurança 	anco) 

- Vereador - 
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